
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPÓLITO 

CNPJ: 06.553.770/0001 – 48 

Avenida Carlos Libório, 101 – Centro 

Monsenhor Hipólito – PI • CEP: 64.650-000 

Fone:(89) 98138-5459• e-mail: licitacoespmmh@gmail.com 

 

 

 

 

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DO EDITAL 

NOME:  

ENDEREÇO:  

CIDADE:  UF:  

RG:  CPF:  

TELEFONES:  

 

Recebi cópia do Edital e seus anexos relativos ao Pregão Eletrônico N° 019/2025, cujas Proposta de 

Preços e Documentos de Habilitação serão recebidos pelo Pregoeiro(a) às 09h00min (nove horas) do 

dia 29 de abril de 2025, na sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada à Avenida Carlos 

Libório, 101 – Centro, Monsenhor Hipólito(PI), por intermédio do Sitema Bolsa Nacional de 

Compras. 

 

Monsenhor Hipólito(PI), ___________ de _______________________de  2025. 

 

                   Assinatura  

 

Solicito a V.Sª preencher o recibo de entrega de edital acima e enviar para o e-mail: 

licitacoespmmh@gmail.com 

 

O não preenchimento ou não remessa de recibo exime o(a) Pregoeiro(a) da comunicação de eventuais 

retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como, de quaisquer informações adicionais. 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2025 

EMPRESA:  

ENDEREÇO:  

CIDADE:  UF:  

CNPJ:  

TELEFONES:  

FAX:  

EMAIL:  

mailto:monsenhorhipolitoprefeitura@gmail.com
mailto:bocainacpl@gmail.com
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025 – PMMH/PI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2025-CPL 

 

 

Este procedimento licitatório obedecerá à Lei Federal nº. 14.133 de 01 de abril de 2021 com suas alterações, 

o Decreto Federal nº. 10.024 de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a modalidade pregão na sua forma 

eletrônica, Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, com as alterações contidas na Lei 

Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014 e demais condições estabelecidas neste Edital e Anexos, que 

dele faz parte integrante, que realizará, às 09h00min (nove horas) do dia 29 de abril de 2025, na sala da 

Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Monsenhor Hipólito, situada à Avenida 

Carlos Libório, 101 - Centro, Monsenhor Hipólito (PI), CEP: 64.650-000, a sessão de abertura do 

procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 

ADJUDICAÇÃO POR ITEM, tendo como objeto à “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PICK-UP CABINE DUPLA 4X4 (DIESEL) PARA UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENOR HIPÓLITO-PI, nas 

quantidades, condições e especificações contidas no Termo de Referência”. 

 

ÓRGÃO INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MONSENHOR HIPÓLITO(PI) 

DATA DA REALIZAÇÃO: 29 de abril de 2025. 

HORÁRIO: 09h00min (nove horas) 

LOCAL: Prefeitura Municipal de Monsenhor Hipólito, Avenida Carlos Libório, 101 - Centro, CEP: 64.650-

000, Monsenhor Hipólito (PI) 

 

INFORMAÇÕES: 

 

ENDEREÇO: Prefeitura Municipal de Monsenhor Hipólito, Avenida Carlos Libório, 101 - Centro, CEP: 

64.650-000, Monsenhor Hipólito(PI) 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: segunda à sexta-feira, de 08h00min às 13h00min. 

TELEFONES: (89) 98138-5459 
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DO LOCAL, DATA, HORÁRIO DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS   PROPOSTAS E 

ANEXOS 

 

INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 14 de abril de 2025  

 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 08:59 horas do dia 29 de abril de 

2025 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 0 9 :00 horas do dia 2 9  de abril de 2025 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

 

LOCAL: https://bnc.org.br/ “Acesso Identificado” 

 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: 

 

O EDITAL na íntegra, seus anexos, encontram-se à disposição de interessados Avenida Carlos Libório, nº 

101, Centro, Monsenhor Hipólito/PI, no Mural de Licitações do tribunal de Contas do Estado do Piauí e site: 

https://monsenhorhipolito.pi.gov.br/monsenhorhipolito/licitacoes;https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoeswe

b/mural e https://bnc.org.br/ 

Informações pelo telefone: (089) 98138-5459 e e-mail: licitacoespmmh@gmail.com, mencionando a 

identificação da interessada, com razão social (CNPJ/MF) nome (CPF/MF), endereço, número de 

telefone, fac-símile e /ou e-mail. 

 

COMPÕEM ESTE EDITAL OS ANEXOS: 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II – Exigências para Habilitação;  

ANEXO III – Modelo de proposta;  

ANEXO IV – Declaração Conjunta Inidoneidade/Fato Impeditivo/Declaração de que Emprega 

Menor/Declaração de Responsabilidade/Declaração Vinculo/Requisitos de Habilitação 

ANEXO V – Declaração ME/EPP  

ANEXO VI – Minuta de Contrato 

  

mailto:monsenhorhipolitoprefeitura@gmail.com
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1 - DO OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PICK-UP CABINE 

DUPLA 4X4 (DIESEL) PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MONSENOR HIPÓLITO-PI, nas quantidades, condições e especificações contidas no Termo de 

Referência. 

 

1.2. O valor máximo desta licitação é de R$ 271.799,00 (duzentos e setenta e um mil, setecentos e 

noventa e nove reais) 

 

1.3 . Todas as despesas com entrega do objeto correrão por conta da contratada. 

O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, 

na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa Nacional de Compras. 

 

1.4. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de Monsenhor Hipólito, 

denominada Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou  transferidos para o 

aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa Nacional de Compras (https://bnc.org.br/). 

 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1. O MUNICÍPIO DE MONSENHOR HIPÓLITO-PI, através da Comissão de Contratação e esta 

Pregoeira, designada por portaria específica, torna público para conhecimento dos interessados que na data, 

horário e local já indicados anteriormente, realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 

do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 

2.2. As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no endereço logo a seguir 

indicado, na opção “PREGÃO - ENTREGAR PROPOSTA”, contendo os VALORES DOS PREÇOS 

UNITÁRIOS E TOTAL DE CADA ITEM/LOTE, conforme os anexos e modelos previstos neste edital,  

desde a divulgação na íntegra do edital no referido endereço eletrônico, até o dia e horário previstos nestes 

instrumento convocatório, devendo a licitante, para formulá-las, assinalar a declaração de que cumpre 

integralmente os requisitos de habilitação constantes do Edital; 

2.3. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta e lances; 

2.4. O início da Sessão de disputa de preços será realizado no dia 29/04/2025, às 09h00min, por 

meio de sessão virtual, com inserção e comunicação via plataforma digital já especificada neste 

instrumento de convocação. 

2.5. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 

de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por 

servidor da PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPÓLITO-PI, denominado Pregoeiro, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o site eletrõnico "BNC – Bolsa 

Nacional de Compras", constante da página eletrônica no endereço “https://bnc.org.br/”. 

2.6. A presente sessão de licitação será coordenada com base nos horários e programações previstas neste 

instrumento de convocação, o qual terá força obrigatório no tocante ao cumprimento objetivo de suas 

exigências, salvo condições especiais advindas de instruções jurisprudenciais vigentes em nossa Legislação. 

2.7. Registra-se que o presente processo licitatório na modalidade pregão na forma eletrônica, será 

mailto:monsenhorhipolitoprefeitura@gmail.com
https://bnc.org.br/


 ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPÓLITO 

CNPJ: 06.553.770/0001 – 48  

Avenida Carlos Libório, 101 – Centro 

Monsenhor Hipólito – PI • CEP: 64.650-000  

Fone: (89) 98138-5459 • e-mail: licitacoespmmh@gmail.com 
 

 

realizado através do sistema - BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS considerando Termo de Acesso 

recebido por cada licitante no ato de seu cadastramento na plataforma. 

2.8. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão 

registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

3.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 

contratação, empresas que atenderem a todas as exigências deste edital que preencherem as condições de 

CREDENCIAMENTO constantes deste Edital; 

 

3.2 - Não será permitida a participação de empresas em consórcios. 

 

3.3 - Será vedada a participação de empresas na licitação, quando: 

 

a) Declaradas inidôneas por ato do Poder Público, em quaisquer de seus órgãos, ainda que 

descentralizados; 

 

b) Enquadradas nas disposições do art. 9º, da Lei Federal nº 14.133/21; 

 

c) Impedidas de licitar ou contratar com a Prefeitura do Município de Monsenhor Hipólito; 

 

d) Participe, seja a que título for, servidor público municipal de Monsenhor Hipólito; 

 

e) Sociedade estrangeira que não funcione no país Poderão participar deste Pregão Eletrônico as 

empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa 

Nacional de Compras; 

 

3.4. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 

Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das 

propostas. 

 

3.5. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio de seu operador 

devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão; 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação    

previstas no Edital; 

 

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca 

e em caso de itens específicos mediante solicitação do ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. “A 

empresa participante do certame não deve ser identificada”. do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 

2019. 

 

3.6. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que 

pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual 

mailto:monsenhorhipolitoprefeitura@gmail.com
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estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de 

tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BNC – Bolsa Nacional de 

Compras. 

 

3.7. As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem valer-se da Lei Complementar nº. 123, 

de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar, também, DECLARAÇÃO, conforme o modelo – Anexo V 

(assinada pelo representante legal), ou Certidão Simplificada (emitida pela Junta Comercial do respectivo 

Estado), de que está enquadrada como micro empresa ou empresa de pequeno porte. 

 

3.8. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

3.8.1 O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, 

as seguintes atribuições:  

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

 

4. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS: 

4.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 

mandato previsto no item 3.5 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer 

empresa associada à Bolsa Nacional de Compras, atribuindo poderes para formular lances de preços e 

praticar todos os demais atos e operações no site: bnc.org.br. 

4.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através 

de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, por meio de seu 

operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

4.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC - Bolsa 

Nacional de Compras. 

4.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC - Bolsa Nacional de Compras 

a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso  indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

mailto:monsenhorhipolitoprefeitura@gmail.com


 ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPÓLITO 

CNPJ: 06.553.770/0001 – 48  

Avenida Carlos Libório, 101 – Centro 

Monsenhor Hipólito – PI • CEP: 64.650-000  

Fone: (89) 98138-5459 • e-mail: licitacoespmmh@gmail.com 
 

 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

  

DA PARTICIPAÇÃO: 

4.7. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por  meio do sistema eletrônico, observados data e 

horário limite estabelecido. 

4.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

4.9. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

4.10. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação. 

4.11. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de 

uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (42) 3026-4570, ou através da Bolsa Nacional de 

Compras ou pelo e-mail contato@bnc.org.br. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. OS LICITANTES ENCAMINHARÃO, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA, 

CONCOMITANTEMENTE COM OS DOCUMENTOS DE  HABILITAÇÃO EXIGIDOS NO 

EDITAL, proposta com a descrição do objeto ofertado, marca e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

5.1.1. A licitante ficará dispensada de apresentar os documentos originais e a proposta de preços conforme 

previsto no item 1.2 do Anexo II, caso tenha anexado ao sistema anteriormente esses documentos assinados 

e autenticados eletronicamente. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a  documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 

de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
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de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema  eletrônico, dos 

seguintes campos: 

a) Valor unitário 

b) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, a marca/fabricante/origem, prazo de validade ou de 

garantia; 

c) No caso de inexistir campo específico para o detalhamento, este deverá ser feito na descrição geral 

do produto, sob pena de desclassificação.  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos produtos. 

6.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

6.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.5.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do Piauí e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art.71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

7. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO 

7.1. Encerrado o prazo de recebimento das propostas o pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à 

Sessão Pública, na data e horário previstos neste Edital, verificando a validade dos valores iniciais de 
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propostas conforme exigências do edital. 

7.2. Será desclassificada a proposta ou os valores inseridos no sistema que: 

a) Deixar de atender alguma exigência deste edital; 

b) Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

c) Oferecer vantagem não prevista neste edital ou ainda preço e/ou vantagem baseada em propostas das 

demais licitantes. 

d) A proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final ou unitário superior ao preço máximo 

fixado no Termo de Referência (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o 

mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível, onde neste último, será 

obrigatória e exigida pelo Pregoeiro a apresentação de prova de composição de custos juntos com 

Notas Fiscais de produtos anteriormente comercializados, que comprove de forma inequívoca, que 

o preço apresentado em sessão, após a quebra de preços, apresente margem de lucratividade ideal 

para o cumprimento do contrato. 

e) Apresentar quantitativo dos itens, diferente do que foi estipulado no Termo de Referência. 

f) Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

g) Poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 

disponível no sistema, no prazo de 02(duas) horas sob pena de não aceitação da proposta. 

h) Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 

de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela pregoeira, sem prejuízo do 

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

i) Havendo necessidade, suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

j) É de competência do Pregoeiro o critério de julgamento das propostas com margem de 

inexequibilidade, as quais devem ser muito claras e inequívocas, tomando por base o preço inicial 

do orçamento da licitação, a qual servira de base para justificar a possibilidade de inexequibilidade 

de proposta. 

k) Também ficará a critério do Pregoeiro, com base no orçamento que originou esta licitação, aceitar 

preços globais inferiores a 50% do orçamento total da proposta, podendo dispensa a solicitação de 

comprovações, caso julgue necessário, uma vez que, o percentual referido caracteriza-se como 

proposta ineficaz e inexequível. 

l) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

m) O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a pregoeirae os licitantes, a 
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licitante deverá acompanhar a sessão até o final, visto que todas as informações ocorrerão através do 

sistema, não tendo direito a questionamentos posteriores. 

 

9. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. Verificados os valores apresentados, terá início a fase competitiva para recebimento de lances, no 

endereço eletrônico, no dia e horário informados no preâmbulo deste Edital, quando então as licitantes 

poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, de valor correspondente ao 

Menor Preço/POR ITEM. 

9.2. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades 

constantes deste Edital. 

9.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as seguintes 

condições: 

a) A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema; 

b) Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

c) A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

d) A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação. 

e) Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente. 

f) Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

g) Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

h) O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no mínimo R$ 

0,05(cinco centavos). 

9.4. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.5. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.6. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
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minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação ou no 

próprio sistema eletrônico. 

9.7. O Critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, conforme definido neste Edital 

e seus anexos.    De acordo com a súmula nº 247 do TCU, é obrigatória a admissão da adjudicação por item 

e não por preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, 

cujoobjeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia e 

escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo e 

capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo corelação a 

itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 

9.8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.9. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

9.10. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor lance, será considerada empatada 

com a primeira colocada. 

9.11. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

9.12. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.13. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.14. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto na 

Lei 14.133/2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bensproduzidos: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta 

Lei; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
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trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

9.15. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

ou os lances empatados. 

9.16. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.17. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.18. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta (FASE 

DE ABERTURA DE VISTAS). 

 

10. DA HABILITAÇÃO  

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, a pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante aconsulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União. 

10.1.1.A A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante etambém de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.1.1.B Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência deOcorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.1.1.C A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

10.1.1.D O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.1.2 Constatada a existência de sanção, reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

Participação. 

10.1.3 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventualocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

10.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
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em formato digital, via sistema, no prazo de 02(duas) horas, sob pena de inabilitação. 

10.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

10.4 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.4.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

10.5 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

10.6 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se 

tratando de sociedades comerciais; 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados 

da documentação mencionada no subitem 6.2.2; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 

sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade 

assim o exigir; 

f) Os documentos relacionados nas alíneas “a” a “d”, deste subitem 9.6, não precisarão constar do envelope 

“Documentos de Habilitação”, se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 

e) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

10.7 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

10.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
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10.7.2 Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes, ICMS/ISS: Inscrição Estadual ou Municipal, relativo 

ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação. 

10.7.3 A Inscrição Estadual é emitida pela Secretaria de Estado da Fazenda e Planejamento, em plena 

validade. 

10.7.3.1 o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - Certificado de Regularidade de Situação perante o 

FGTS; 

10.7.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa. 

 

OBS: Caso não conste a validade no documento, a este deverá estar anexada Certidão extraída junto 

ao órgão competente do Município sede da licitante, que ateste a regularidade e vigência do 

documento apresentado 

 

10.8 PROVAS DE REGULARIDADE, em plena validade para com: 

a) a Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e 

à Dívida Ativa da União), expedida de acordo com a Portaria RFB/PGFN nº. 1.751, de 02/10/2014; 

b) a Fazenda Estadual (Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado, completa, englobando todos os 

tributos de competência estadual); 

c) a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da Lei, com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias da data de 

encerramento desta licitação, se outro prazo não constar dos documentos. 

 

10.9 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

10.9.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

10.9.2  Demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 

de apresentação da proposta; No caso de fornecimento de produtos para pronta entrega, não será exigido 

dalicitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 

patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

10.9.2.1 No caso de fornecimento de produtos para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 

financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);no caso de empresa constituída no exercício social vigente, 

admite-se a apresentação demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
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10.9.2.3 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contratosocial/estatuto social; 

10.9.2.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigidapelo órgão fiscalizador; 

10.9.2.5 No caso de microempreendedor individual deverá apresentar Declaração Anual de Faturamento do 

Simples Nacional (DASN – SIMEI); 

 

10.10 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.10.1 Apresentar atestado de capacidade técnica emitido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou de 

Direito Privado, devidamente assinado por representante legal competente para o ato, mediante indicação do 

nome, Rg, CPF e o cargo ocupado no órgão/empresa; 

 

10.11 OUTRAS COMPROVAÇÕES 

a) Alvará de licença de funcionamento; 

b) Alvará de Funcionamento como prova de inscrição no cadastro decontribuintes municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação, 

em plena validade. 

10.12 Apresentar a seguinte Declarações, assinada por representante legal da proponente, de que: 

a) Apresentar declaração conjunta de Inidoneidade, Fato Impeditivo, Declaração de que Emprega Menor, 

Declaração de Responsabilidade, Declaração Vinculo e Requisitos de cumpre os requisitos de Habilitação; 

b) Declaração, conforme o modelo – anexo VII (assinada pelo representante legal e pelo contador da 

empresa), ou Certidão Simplificada (emitida pela Junta Comercial do respectivo Estado), de que está 

enquadrada como micro empresa ou empresa de pequeno porte; 

10.12.1 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e 

das demonstrações contábeis do último exercício. 

10.12.2 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 

a todas as demais exigências do edital. 

a) A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

10.12.3 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 

fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 
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vencedor,comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.12.4 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.12.5 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a pregoeira suspenderá 

a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.12.6 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.12.7 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, seguindo-se adisciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.12.8 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 

item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 

além da aplicação das sanções cabíveis. 

10.12.8.A Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação,a inabilitação recairá sobre 

o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 

remanescentes. 

10.12.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

 

11. DO JULGAMENTO FINAL 

11.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes, 

logo após encerrada a etapa de disputa de lances. 

11.2. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo  estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único  do art. 7º e no § 9º do 

art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

11.3. Na hipótese da proposta de menor valor desatender às exigências da proposta de preços e as 

habilitatórias o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo 

na ordem de classificação, segundo o critério do Menor Preço e assim sucessivamente até a apuração de uma 

proposta que atenda ao edital. 
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11.4. Será desclassificada a proponente que após a etapa de lances, apresentar preços manifestamente 

inexequíveis ou preço final superior ao preço máximo fixado. 

11.5. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem amateriais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 

ou à totalidade da remuneração. 

11.6. A proposta de preços atualizada com o último lance deverá ser enviada no prazo de 2h (duas horas) 

digitalizada, para o email: licitacoespmmh@gmail.com. E deverá: ser redigida em língua portuguesa, 

datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a útlima 

folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou representante legal; 

11.6.1 A rpoposta de preços deverá conter a indicaçãao do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

11.7 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.7.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

11.8 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso. 

11.8.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

12. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS 

12.1. O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às 

cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de 

junho de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir: 

12.2. Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da 

proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

12.3. O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao 

tratamento diferenciado. 

12.4. Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará automaticamente as 

situações de empate a que se referem os § 1 o e 2 o do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, de 14 de 

dezembro de 2006. 
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12.5. Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas, 

empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta 

mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado como microempresa, empresa 

de pequeno porte ou cooperativa. 

12.6. Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a condição de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, o pregoeiro convocará a arrematante 

a apresentar os documentos de habilitação, na forma do anexo II deste edital. 

12.7. Caso ocorra a situação de empate, o pregoeiro convocará o representante da empresa de pequeno 

porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem classificada, imediatamente e por meio do sistema 

eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance registrado para o item no prazo de cinco minutos. 

12.8. Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo acima 

indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas que porventura possuam 

lances ou propostas, deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à menor 

proposta. 

12.9. A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro apresentar lance inferior 

ao menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pelo pregoeiro, que encerrará a 

disputa do item na sala virtual, e que deverá apresentar a documentação de habilitação e da proposta de 

preços. 

12.10. O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a preclusão do 

direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do início do prazo específico 

ou após o seu término serão considerados inválidos. 

12.11. Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pelo pregoeiro, por 

desatendimento ao edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito do empate de 

que trata esta cláusula. 

12.12. Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a melhor proposta 

passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa. 

12.13. No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa, empresa de 

pequeno porte ou cooperativa, o pregoeiro o fará através do “chat de mensagens”. 

12.14. A partir da convocação, a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, terá, caso o 

pregoeiro ache necessário, até 24 (vinte e quatro) horas para oferecer proposta inferior à então mais bem 

classificada, através do “chat de mensagens”, sob pena de preclusãodeseudireito.  

12.15. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o seu direito de apresentar 

proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação desta no “chat de mensagens”, 

oportunidade para encaminhar a documentação de habilitação e proposta de preços,  

12.16. O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas 

obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa jurídica. 
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12.17. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às 

microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis para 

a regularização da documentação, contados a partir da notificação da irregularidade pelo pregoeiro. O prazo 

de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver manifestação expressa do 

interessado antes do término do prazo inicial. 

13. DOS RECURSOS 

13.1. Caberá recurso nos casos previstos no art. 165 da Lei 14.133/21, devendo o licitante manifestar 

motivadamente sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do Portal de Licitações, 

explicitando sucintamente suas razões, após o término da sessão de lances. 

13.2. A Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o 

licitante pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro. 

13.3. A licitante, que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo Pregoeiro, disporá 

do prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, por meio de formulário específico do 

sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais desde logo intimados para 

apresentar as contrarrazões em igual número de dias. 

13.4. Na hipótese de concessão de prazo para a regularização fiscal de microempresa ou empresa de 

pequeno porte que tenha apresentado melhor proposta, a etapa recursal será aberta por ocasião da retomada 

da sessão pública do pregão. 

13.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso 

e adjudicação do objeto pelo(a) Pregoeiro(a) ao vencedor. 

13.6. O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo. 

13.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.8. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 

encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 

13.9. As razões do recurso poderão ser protocoladas junto à Prefeitura Municipal de Monsenhor 

Hipólito/PI/ Comissão Permanente de Licitações, em dia útil das 8 horas às 13 horas, serão aceitos também 

os recursos encaminhados por meios eletrônicos para o e-mail: licitacoespmmh@gmail.com . 

13.10. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. Em caso de recurso, caberá Autoridade à Competente a adjudicação do objeto ao licitante declarado 

vencedor. 

14.2. Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do item ao licitante vencedor. 

14.3. A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do procedimento. 

  

mailto:monsenhorhipolitoprefeitura@gmail.com
mailto:licitacoespmmh@gmail.com


 ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPÓLITO 

CNPJ: 06.553.770/0001 – 48  

Avenida Carlos Libório, 101 – Centro 

Monsenhor Hipólito – PI • CEP: 64.650-000  

Fone: (89) 98138-5459 • e-mail: licitacoespmmh@gmail.com 
 

 

15. PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

15.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, com vigência fixada, a 

partir da data de sua assinatura, e de acordo com a especificações legais contidas nos arts. 105 à 106 da Lei 

14.133/2021.  

15.2. O proponente vencedor será convocado, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis retirar, assinar e 

devolver o contrato, na conformidade deste edital. 

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 

parte, desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Administração da CONTRATANTE. 

15.4. Havendo recusa ou o não comparecimento da licitante-vencedora para assinar o Contrato, dentro do 

prazo constante do presente item, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeito à multa 

de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta do serviço, além de outras sanções cabíveis e previstas no 

art. 156 da Lei 14.133/2021. 

15.5. A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e cinco por 

cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto no art. 125 da Lei 

14.133/2021. 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. Os recursos financeiros para cobertura das despesas decorrentes das futuras contratações do objeto 

registrado serão custeados com recursos: 

FONTE DE 

RECURSOS 

ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES 
PROJETO/ATIVIDADE 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

601 – Transferências 

Fundo a Fundo do 

SUS Governo Federal 

- Estruturação 

Fundo Municipal 

de Saúde 
10.301.0018.1075.0000 44.90.52 

 

17. DO REAJUSTE 

17.1. O As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas na 

minuta contratual, anexo a este Edital 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

18.1. São obrigações da Contratante: 

18.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

18.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

18.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
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objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

18.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

18.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

18.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

19.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

19.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às 

suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

19.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

19.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

19.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

19.6. Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, segundo as exigências legais, normas do fabricante e 

especificações técnicas do INMETRO, Vigilância Sanitária Estadual e Vigilância Municipal. 

20. ENTREGA E RECEBIMENTO DO PRODUTO 

20.1. A Contratada deverá apresentar relatório dos serviços de fornecimentos executados, com as 

informações da prestação de serviço do objeto dessa licitação, constando medidas, endereço, material 

utilizado e data da realização do serviço. 

20.2. Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada, enquanto houver pendência de liquidação da 

obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

20.3. Na hipótese de rejeição por má execução dos serviços, estando em desacordo com as especificações, 

a CONTRATADA deverá substituir os produtos rejeitados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

20.4. O reparo dos serviços ou a sua complementação não eximem a CONTRATADA da aplicação de 

penalidade por descumprimento da obrigação, prevista no item 11. 
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21. DO PAGAMENTO 

21.1. O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de crédito em conta corrente 

indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos contados da apresentação de 

Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Setor responsável pelo recebimento. 

21.2. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o documento de 

cobrança, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, perante o FGTS –

CRF e ICMS da Fazenda Estadual do domicílio do contratado. 

21.3. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

21.4. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do contratado, o 

prazo previsto no item 20.1 reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação. 

21.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. Ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não mantiver a proposta, ensejar 

o retardamento da execução do objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, garantidos o contraditório e a 

prévia defesa, de acordo com as seguintes disposições. 

22.1.1. advertência; 

22.1.2. multa, observados os seguintes limites máximos: 

a) multa de 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor 

do fornecimento ou serviço não realizado; 

b) multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, 

com o consequente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente; 

22.1.3. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a entidade 

sancionadora por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

§ 1º O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada, retido dos 

pagamentos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida 

monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data 

do efetivo recolhimento. 

§ 2º A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro 

dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da 

obrigação. 
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23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital. 

24.2  impugnação DEVERÁ ser realizada por forma eletrônica, diretamente em campo próprio na plataforma 

BNC, podendo ser enviada por e-mail licitacoespmmh@gmail.com (a título de conhecimento da pregoeira), 

ou por petição dirigida ou protocolada junto ao Departamento de Licitação, na Av. Carlos Libório, nº 101, 

Centro, Monsenhor Hipólito/PI. 

24.3 Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

24.4 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser feitos através da 

plataforma BNC, enviados a pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

24.5 esponderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento 

do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

24.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

24.6.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 

pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

24.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 

e a administração. 

 

24. DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração, revogá-

la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato superveniente comprovado ou 

anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado 

no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 

24.2. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Prefeitura de Monsenhor Hipólito -PI não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.3. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou 

a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do proponente que o tiver 

apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo 

das demais sanções cabíveis. 

24.4. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

24.5. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover 
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diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

24.6. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do 

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

24.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 

da contratação. 

24.8. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário 

Oficial dos Municípios do Piauí. 

24.9. A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste edital. 

24.10. Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão 

será transferida para dia e horário definidos pelo pregoeiro, comunicando devidamente aos licitantes do 

pregão eletrônico. 

24.11. Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes 

dos Decretos e Lei citadas no preâmbulo deste edital. 

24.12. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da 

Comarca de Picos -PI. 

 

Monsenhor Hipólito - PI, 14 de abril de 2025. 

 

 

 

 

VALMIRA BEZERRA POLICARPO 

Pregoeira 

 

 

ANTÔNIO DJALMA BEZERRA POLICARPO 

Prefeito Municipal 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 019/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 023/2025 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 

DE VEÍCULO PICK-UP CABINE DUPLA 4X4 (DIESEL) PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENOR HIPÓLITO-PI, nas quantidades, condições e especificações 

contidas no Termo de Referência:  

 
 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA QTDE UND 
VALOR UNITÁRIO 

R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

01 

VEÍCULO TIPO PICK-UP (0KM, 4 portas, 

modelo 2024); Diesel, 4x4 com ar 

condicionado, direção elétrica, airbags. 

1 UND R$ 271.799,00 R$ 271.799,00 

  VALOR TOTAL DO LOTE R$ 271.799,00 

 

 

1.2 O órgão gerenciador será o Município de Monsenhor Hipólito/PI. 

1.3. O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico Bolsa Nacional de 

Compras, no endereço eletrônico bnc.org.br mediante condições de segurança utilizando-se, para tanto, os recursos 

da criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

1.4. O Pregão Eletrônico será do tipo menor preço por item, observadas as exigências contidas neste Termo de 

Referência e no Edital.  

1.5 O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2025, prorrogável na forma da Lei 14.133/21 

2. DA JUSTIFICATIVA   

2.1. A realização de processo de licitação para futura aquisição deste objeto se justifica face ao interesse público 

presente na necessidade da aquisição de equipamentos, materiais permanentes e veículos para a Unidade Básica de 

Saúde do Município de Monsenhor Hipólito-PI. O o veiculo solicitado no presente processo é de grande importância 

para as atividades meio e fim da Prefeitura Municipal de Monsenhor Hipólito – PI, a falta destes, poder tornar 

precária a execução de alguns serviços, impactando diretamente no atendimento aos usuários dos serviços públicos. 

2.2.  Buscando sempre a melhoria contínua e a qualidade dos serviços prestados por este Município, torna-se 

necessária a contratação de empresa para aquisição de equipamentos, material permanente e veículos para Unidade 

Básica de Saúde do Município de Monsenhor Hipólito-PI a serem realizadas na cidade de Picos-PI. 
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2.3. A contratação de uma empresa especializada para a aquisição de veículo para saúde para o Município 

Monsenhor Hipólito-PI não só garante a qualidade e conformidade dos produtos, mas também promove a eficiência 

na gestão de recursos e permite que os profissionais de saúde foquem em sua principal missão: cuidar da saúde da 

população. 

2.4. A quantidade estimada estabelecida no Termo de Referência, esta justificada de acordo com a necessidade 

do Município de Monsenhor Hipólito/PI. 

2.5. A presente licitação será realizada por meio de Pregão, na forma Eletrônica, tendo em vista tratar-se de 

aquisição de bens de natureza comum, de que trata a Lei nº 14.133/21 conforme previsão do Decreto nº 

10.024/2019, por possuir padrões de desempenho e características gerais e especificas usualmente encontradas no 

mercado, podendo ser licitado por meio de pregão. Alcançando-se os dois objetivos primordiais de qualquer 

licitação, quais sejam: a seleção da proposta mais vantajosa e a garantia do princípio da isonomia. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO; 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

5.1. O prazo de entrega dos serviços serão contados a partir da emissão da Ordem de Fornecimento, de acordo 

com a necessidade da Contratante.  

5.2. Os serviços de fornecimento serão fiscalizados pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo 

de Referência e na proposta.  

5.3. Os produtospoderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar 

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.4. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

5.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. São obrigações da Contratante: 

6.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

6.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

6.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

7.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 

7.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 

avarias ou defeitos; 

7.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7.1.7. promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir, como nos 

casos de pneus, pilhas e baterias, etc.... 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% do valor total do contrato,nas 

seguintes condições. 
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8.2.   É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação.  

8.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela 

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 

subcontratado, bem como responder perante o contratantepelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

8.4.  A subcontratação depende de autorização prévia e por escrito do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

8.5. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

8.6. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até 

o terceiro grau. 

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 

mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/21, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 

entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 

o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 

e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/21. 

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

11. DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 
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11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução 

do objeto do contrato. 

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/21.  

11.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 

de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

11.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital.  

11.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

11.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 

ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 

disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

11.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos.   

11.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

11.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 

qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

11.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  
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12. DO REAJUSTE  

 

12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

para a apresentação das propostas. 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1. Não haverá exigência da garantia da contratação em consonância ao artigo 96 da Lei nº 14.133, de 2021, 

pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

14. DA PROPOSTA 

14.1 As propostas de preços deverão ter validade mínima de 90 (noventa) dias corridos, a contar da data de 

apresentação.  

14.2 Especificação clara e detalhada do fornecimento objeto da licitação, a qual deverá ser compatível com o 

TR. 

14.3  Indicar à Contratante o nome de seu preposto para manter entendimento e receber comunicações ou 

transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido no art. 68 da Lei nº 8.666/93. 

14.4 Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou seja: nome 

completo, CPF, Carteira de Identidade, e-mail, telefone, informando qual o instrumento que lhe outorga poderes 

para firmar o referido contrato (Contrato Social ou Procuração). Na Proposta de Preço deverão constar a forma de 

pagamento, nome do Banco, Agência, Pix e Conta Corrente em nome da licitante, descrição detalhada dos serviços 

cotados.  

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que 

15.2. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato 

15.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame 

15.4. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado 

15.5. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 

prazo de validade da proposta. 

15.6. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

15.7. Apresentar declaração ou documentação falsa. 

15.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

15.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

15.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

15.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
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15.12. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante. 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.13 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 

15.14 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

15.15 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 

recolhidos em favor da CONTRATANTE, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos 

na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

15.16 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.17 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 

CONTRATANTE poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

15.18 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade da 

conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e o caráter 

educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

15.19 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

15.20 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa. 

15.21 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido 

por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

15.22 As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial. 

16. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

16.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade 

dos objetos, conforme disciplinado no edital. 
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16.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no 

edital. 

16.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

16.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis 

com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado. 

16.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço por item. 

16.5. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

17. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

 O custo estimado da contratação é de R$ 271.799,00 (duzentos e setenta e um mil, setecentos e noventa e nove 

reais) 

 

18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

18.1 As despesas decorrentes da execução dos serviços de fornecimento, objeto desta licitação correrão à conta 

orçamentária, a ser informada pelo setor financeiro deste município, na dotação abaixo discriminada: 

FONTE DE RECURSOS 
ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES 
PROJETO/ATIVIDADE 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

601 – Transferências Fundo a 

Fundo do SUS Governo Federal - 

Estruturação 

Fundo Municipal de 

Saude 
10.301.0018.1075.0000 44.90.52 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 019/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 023/2025 

ANEXO II 

 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº. 019/2025 

 

1. HABILITAÇÃO 

 

1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

 

A empresa vencedora do Pregão deverá encaminhar após o encerramento da disputa, os seguintes documentos 

comprobatórios de habilitação, sendo que tais documentos deverão ser encaminhados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente, por cópia não autenticada, mediante a exibição dos originais 

para conferência por parte dou através de exemplares publicados em órgão da Imprensa Oficial e com validade na 

data de realização da licitação, para a Prefeitura Municipal de Monsenhor Hipólito, na Av. Carlos Libório, nº 

101, CEP: 64.650-000, aos cuidados da Comissão de Licitação, observando o prazo de 05(cinco) dias úteis, 

contados a partir da data da realização do pregão. 

1.1.1. A licitante ficará dispensada de apresentar os documentos originais e a proposta de preços conforme previsto 

no item 1.2 deste anexo, caso tenha apresentado anteriormente esses documentos assinados e autenticados 

eletronicamente. 

1.1.2. Todos os documentos abaixo relacionados deverão ser anexados na plataforma BNC compras, de 

acordo com o Artigo 26, do Decreto n°. 10.024/19, sob pena de desclassificação da proponente que não o fizer. 

1.1.2.1. No caso de dúvidas para anexar a proposta escrita e documentos de habilitação junto 

plataforma BNC compras, pedimos a gentileza de entrar em conato com o suporte da BNC, evitando que a proposta 

seja desclassificada pela falta de algum documento. 

 

1.2 . DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

1.2.1 Habilitação Jurídica 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se 

tratando de sociedades comerciais; 
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c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 

sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir; 

f)  Os documentos relacionados nas alíneas “a” a “d”, deste subitem 6.2.1, não precisarão constar do 

envelope “Documentos de Habilitação”, se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 

 

1.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

1.2.2.1 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

1.2.2.2. - Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes, ICMS/ISS: Inscrição Estadual ou 

Municipal, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

da licitação. 

 

OBS: Tanto a inscrição Estadual ou Municipal, deverá constar que está em plena vigência, sob pena de 

desclassificação/inabilitação. 

 

1.2.2.2.1. - A Inscrição Estadual é emitida pela Secretaria de Estado da Fazenda e Planejamento, em plena 

validade. 

 

1.2.2.2.2. - Alvará de Funcionamento como prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação, 

em plena validade. 

 

1.2.2.2.2.1. - Para as empresas que se enquadram na Lei Federal n°. 13874/2019 e resolução 51/19, 

poderão comprovar a inscrição municipal através de declaração ou documento equivalente emitido pelo órgão 

municipal competente;  

1.2.2.2.2.2. - Caso não conste a validade no documento, a este deverá estar anexada Certidão extraída 

junto ao órgão competente do Município sede da licitante, que ateste a regularidade e vigência do documento 

apresentado. 

1.2.2.2.2.3. o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - Certificado de Regularidade de Situação perante 

o FGTS. 

1.2.2.2.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa 

 

1.2.2.3. – Provas de regularidade, em plena validade para com: 

1.2.2.3.1 – a Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e 

à Dívida Ativa da União), expedida de acordo com a Portaria RFB/PGFN nº. 1.751, de 02/10/2014; 

 

1.2.2.3.2. - a Fazenda Estadual (Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado, completa, englobando todos os 

tributos de competência estadual); 
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1.2.2.3.3 - a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da Lei, com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias da data de encerramento 

desta licitação, se outro prazo não constar dos documentos; 

 

 

1.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 

1.2.3.1 – Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da licitante, com data de 

expedição não superior a 90 (noventa) dias, contados da data de apresentação da proposta; 

 

1.2.3.2. - Demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 

lei que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de três meses da data da apresentação da 

proposta. 

 

1.2.3.2.1. -Empresas constituídas no exercício em curso ou imediatamente anterior: 

 

1.2.3.2.1.1. – Para as empresas constituídas no exercício em curso ou imediatamente anterior, em 

substituição ao Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado do Exercício, será exigido o balancete desde o 

início das atividades até o último dia do mês anterior ao da abertura do presente certame, devidamente assinados e 

carimbados pelo responsável técnico pela contabilidade e pelo representante legal da empresa. 

 

1.2.3.2.1.2. - Demonstração do Resultado do Exercício deverão estar assinados por Contador ou por outro 

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo representante legal 

da empresa. 

 

1.2.3.2.2. No caso de microempreendedor individual deverá apresentar Declaração Anual de 

Faturamento do Simples Nacional (DASN – SIMEI); 

 

1.2.4. APRESENTAR DECLARAÇÃO, ASSINADA POR REPRESENTANTE LEGAL DA 

PROPONENTE, DE QUE: 

 

a) Apresentar declaração conjunta de Idoneidade, Fato Impeditivo, Declaração de que Emprega Menor, 

Declaração de Responsabilidade, Declaração Vinculo e Requisitos de cumpre os requisitos de Habilitação;  

OBS: A presente declaração deverá ser anexada junto a plataforma BNC, no campo “outros documentos”. 

(Duvidas favor entrar em contato com suporte BNC 41-3097-4600 ou 41-99264-7677). 

 

b) Apresentar Declaração, conforme o modelo – anexo VII (assinada pelo representante legal e pelo contador 

da empresa), ou Certidão Simplificada (emitida pela Junta Comercial do respectivo Estado), de que está 

enquadrada como micro empresa ou empresa de pequeno porte; 
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a.1) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 90 (noventa) dias de 

sua emissão. 

 

1.3. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 

cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pela pregoeira 

/Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo 

sensível (Fac-símile). As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 

1.4. reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer 

esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 

 

1.5. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, sob 

qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação. 

 

1.5.1. Os documentos de habilitação deverão ser anexados a plataforma BNC, os mesmos serão analisados 

pela pregoeira e equipe de apoio após o julgamento das propostas de preços, nos termos do edital.  

1.6. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e respectivo 

referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz 

e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os documentos referentes à 

habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente. 

 

1.7. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação 

da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, 

para regularização da documentação fiscal, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

1.8. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no art. 90, §5º da Lei 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

 

VALMIRA BEZERRA POLICARPO 

Pregoeira 

 

 

ANTÔNIO DJALMA BEZERRA POLICARPO 

Prefeito Municipal 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 019/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 023/2025 

ANEXO III 

 

 

 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº     /2025 

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

 

 

Apresentamos nossa proposta para objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº.   /2025 acatando 

todas as condições estabelecidas no respectivo Edital e seus anexos. 

 

OBJETO: de acordo com as especificações mínimas seguintes: 

 

LOTE 1 - Valor Máximo do Lote: ............. 

 

 

 

Item Descrição Unid. Qtde Valor Unit. Valor Total. 

.. ... ... ... ... ... 

 

......... 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: NOME DA EMPRESA: 

CNPJ 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: ENDEREÇO e 

TELEFONE: 

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Responsável pela assinatura do contrato:  

 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento  convocatório que rege a presente licitação. 

 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo I, deste Edital. 

 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, 
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obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos 

e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 120 (cento e vinte dias) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

 

 

local e data 

 

 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 019/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 023/2025 

ANEXO IV 

 

 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA INIDONEIDADE/FATO IMPEDITIVO/DECLARAÇÃO DE QUE NÃO 

EMPREGA MENOR/DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE/DECLARAÇÃO 

VINCULO/REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

 

 

 

PREGÃO ELETRONICO N°. /2025.  

OBJETO:    

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo). ............................. , inscrita no CNPJ 

sob n.° , neste ato representada pelo seu (representante/sócio/PIocurador, 

informar RG e CPF), no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

DECLARAR, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade 

Pregão Eletrônico nº instaurada pela Prefeitura 

Municipal de Monsenhor Hipólito, Estado do Piauí, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar 

com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que inexiste qualquer 

fato impeditivo à sua participação na licitação citada, e não está impedida de contratar com o Poder Público de 

qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos 

supervenientes. 

 

DECLARAR, sob as penas da Lei, que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 

observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso 

VI do artigo 68 da Lei nº. 14.133/21, acrescido pela Lei n°. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (  ).(Observação: em caso 

afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

DECLARAR, sob as penas da Lei, para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico n°.   

/2023, da Prefeitura Municipal de Monsenhor Hipólito, Estado do Piauí, que a 

empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação 
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na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade. 

 

DECLARAR, sob as penas da Lei que na qualidade de proponente para o objeto licitado, do procedimento licitatório 

supra instaurado pelo Município de Monsenhor Hipólito PI, que não possui em seu quadro societário sócio cotista ou 

dirigente que seja cônjuge, companheiro, parente em linha reta ou colateral, consanguíneo ou afim até o terceiro grau 

dos agentes eletivos, do agente político que solicitou o pedido de licitação, do servidor efetivo ou comissionado lotado 

no órgão solicitante da licitação e que possua alguma espécie de influência no processo ou que seja servidor público 

no órgão licitante, nos termos do artigo 9º., da Lei nº. 14.133/21. 

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente 

aos requisitos de habilitação. 

 

 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.  

(Local e Data) 

 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

OBS. ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER EMITIDA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

PROPONENTE E CARIMBADA COM O NÚMERO DO CNPJ. 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 019/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 023/2025 

ANEXO V DECLARAÇÃO 

 

 

– ATENDIMENTO À LEI COMPLEMENTAR Nº. 123/2006, DE 14/12/2006- 

 

REFERENTE: LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. /2025 

 

----------, ---------, --------------, --------------, portador da Cédula de Identidade RG nº. ---      /

 , e inscrito no CPF/MF sob o nº.                                          , declara, sob as penas da lei, que a empresa -------

-------------------, , 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº. --------------------------, com sede na nº.   , , 

na cidade de  , 

Estado  , 

encontra-se devidamente enquadrada como (declarar conforme a situação da proponente: Micro Empresa // 

Empresa de Pequeno Porte) e, portanto o seu faturamento bruto anual não ultrapassa o limite de R$ ( 

 ). 

 

Por ser expressão de verdade, firma a presente. 

 

_________, ___ de __________ de 2025. 

(Observação: Nesta declaração a proponente deverá declarar em quais situações se enquadra(micro ou pequena 

empresa). 

 

 

 

Nome da empresa Representante/Responsável Legal 

 

(preenchimento em papel timbrado da proponente, ou carimbo do CNPJ/MF 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 019/2025 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 023/2025 

ANEXO VI 

 

CONTRATO Nº ......./ .................................................................... /PE. 

 

CONTRATO DE ................................, QUE ENTRE SI FIRMAM O 

MUNICÍPIO DE MONSENHOR HIPÓLITO-PI, POR 

INTERMÉDIO DA ....................................... E A 

EMPRESA........................ NA FORMA ABAIXO. 

 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MONSENHOR HIPÓLITO, inscrito no CNPJ nº 

06.553.770/0001-48com sede à Rua XV Novembro, nº. 545, centro, na cidade de Monsenhor Hipólito, Estado 

do Piauí, na pessoa do seu representante legal, ____________, Prefeito, portador do CPF nº 

___________________, residente e domiciliado em ____________________. 

 

CONTRATADA: 

________________________________________________________________________________ 

 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm entre si ajustado o presente 

CONTRATO DE ..........................................., abaixo discriminados, conforme Processo Licitatório Pregão 

Eletrônico nº ....../20..../PMMH, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela Lei nº 

14.133/2021 e alterações posteriores, e Decreto Federal nº 10.024/2019, aplicando-se lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado, bem como mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO. 

Constitui objeto deste contrato o ..................................................................., por parte da CONTRATADA, de 

acordo com o mapa de resultado classificatório do procedimento acima referido, sob a responsabilidade da 

CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: O presente contrato está vinculado ao Procedimento Administrativo nº  

............./20....,  Procedimento Licitatório  Pregão Eletrônico nº ....../20.../PMMH, e tem como 

fundamentação legal na Lei 14.133/2021 e Decreto Federal nº 10.024/2019. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA FORMA E PRAZO 

A CONTRATADA iniciará a execução dos serviços contratados após o recebimento da Ordem de 

Fornecimento, emitida pela CONTRATANTE, e de acordo com a autorização da secretaria requisitante. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATANTE emitirá o empenho global e liquidará mediante a 

comprovação da execução do objeto contratado. 

  

PARÁGRAFO SEGUNDO – O prazo para a execução objeto deste contrato pela CONTRATADA é de 

acordo com o requisitado pela Secretaria contratante, a partir do recebimento da Ordem de Serviços. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA dará garantia dos produtos fornecidos, contra quaisquer 

falhas ocorridas na execução do fornecimento. Em caso de má execução do objeto, após a execução dos 

mesmos, e sendo aceito pela Secretaria requisitante, esta, poderá, caso julgue necessário e conveniente, 

solicitar a troca dos produtos, estabelecido o prazo máximo de 05 (cinco) dias para a troca do objeto que esteja 

fora dos padrões solicitados na época da licitação. 

 

PARÁGRAFO QUARTO – Após ...... (........) dias de atraso na execução do objeto, a CONTRATANTE 

poderá rescindir o contrato se assim julgar necessário. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento, o valor total

 de 

R$ ............................. (. ..................................... ), de forma parcelada e de acordo com a necessidade da 

Secretaria requisitante, durante toda a sua vigência contratual na forma abaixo: 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – O pagamento do(s) produto(s) será(ão) efetuado(s) pela CONTRATANTE, no 

prazo de até 10 (dez) dias do mês subsequente ao que foi efetuado, mediante a emissão de nota fiscal e recibo 

por parte da CONTRATADA com o visto do funcionário responsável pela fiscalização dos serviços. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DA REVISÃO E ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada e a retribuição 

da Administração para a justa remuneração do fornecimento do(s)produto(s) licitados, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato na hipótese de sobreviverem fatos 

imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual, na forma da lei, poderá ocorrer a revisão contratual do valor contratado e/ou 

registrado, evitando, contudo, solução de descontinuidade dos serviços. Não haverá procedimento de revisão 

ou atualização em prazo inferior a 30 (trinta) dias contados da publicação do Extrato de Contrato, independente 

do motivo que possa ser alegado. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA POSSIBILIDADE DE RENEGOCIAÇÃO DE PREÇOS 

 

Os serviços similares aos especificados neste certame poderão ter seus preços reajustados de comum acordo 

com a CONTRATANTE, devidamente comprovados os motivos das alterações de preços solicitados por parte 

do contratado, sempre tendo como parâmetro os preços cotados e as condições reais de mercado. 
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CLÁUSULA SEXTA: DA VIGÊNCIA 

 

Este Contrato terá vigência até ........( ............................... ), contados a partir da data da assinatura deste 

termo contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA FONTE DOS RECURSOS 

Os recursos para custeio das despesas advindas deste contrato serão oriundos de repasse automático de recursos 

das fontes: .............................................. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

a) Compete à CONTRATANTE: 

1) Efetuar o pagamento no prazo e forma estipulados neste Contrato. 

2) Prestar informações e/ou esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA. 

3) Exercer rigoroso controle de qualidade sobre o(s) serviço(s) objeto do presente contrato. 

4) Fazer cumprir a correta gestão e execução quando for o caso. 

 

b) Compete à CONTRATADA: 

1) Cumprir fielmente este contrato, fornecendo à CONTRATANTE o(s) serviço(s) cotado(s) na sua 

proposta de preços e responsabilizando-se por todas as providências necessárias ao cumprimento do pactuado. 

2) Cumprir as obrigações financeiras decorrentes do objeto deste contrato. 

3) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE relacionados a gestão 

e execução do contrato. 

4) Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições exigidas para habilitação na Licitação 

que deu origem à contratação. 

 

CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO 

À CONTRATANTE fica reservado o direito de rescindir, unilateralmente o presente contrato, independente 

de interpelação judicial ou extrajudicial sem que ao(s) fornecedor (es) caiba qualquer indenização ou 

reclamação nos seguintes casos: 

a) Inadimplemento de qualquer cláusula ou condição contratual e também das condições 

estabelecidas no Processo Licitatório pertinente; 

b) Inobservância das especificações ou normas técnicas; 

c) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, concordata preventiva do proponente, requerida, 

homologada ou decretada; 

d) Superveniência de incapacidade técnica do fornecedor, devidamente comprovada; 

e) Atraso de entrega superior a 15 (quinze) dias, excluída a hipótese de força maior; 

f) Descumprimento das obrigações trabalhistas, em especial aquelas referentes à saúde e segurança 

do trabalho. 

  

mailto:monsenhorhipolitoprefeitura@gmail.com


 ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPÓLITO 

CNPJ: 06.553.770/0001 – 48  

Avenida Carlos Libório, 101 – Centro 

Monsenhor Hipólito – PI • CEP: 64.650-000  

Fone: (89) 3433-1155 • e-mail: licitacoespmmh@gmail.com 
 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PENALIDADES 

 

Na infringência das Cláusulas Contratuais, ficará a CONTRATADA sujeita às seguintes penalidades: 

a) Pelo atraso injustificado na execução do contrato, fica sujeito a CONTRATADA à multa de mora de 2% 

(dois por cento), ao dia, sobre o valor total da proposta, não ultrapassando a 20% (vinte por cento) ao mês: 

b) Pela inexecução total ou parcial do contrato pela CONTRATADA, poderá a CONTRATANTE garantida 

a defesa prévia da CONTRATADA, aplicar as seguintes penalidades, sem exclusão das demais sanções 

previstas na Lei 14.133/2021 

b.1) Advertência; 

b.2) Multa equivalente a 5% (cinco por cento), pela inexecução total ou parcial do Contrato, aplicado 

sobre o valor total do Contrato; 

b.3) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois anos); 

b.4) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido prazo de sanção aplicada com base no inciso 

anterior. 

b.5) Rescisão contratual, nos termos da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA VINCULAÇÃO 

Integram o presente contrato e a eles são remissivos, o Edital e seus anexos, a proposta de preços apresentada 

pela CONTRATADA, às ordens de serviços, a Lei nº 14.133/2021, suas alterações posteriores e demais 

legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA PUBLICAÇÃO 

A PMMH até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente da assinatura deste contrato, providenciará sua 

publicação em Diário Oficial visando garantir eficácia do ato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA FISCALIZAÇÃO 

Nos termos da Lei 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) 

serviço(s), anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o 

que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 

e prepostos, de conformidade com a Lei 14.133/2021. 

 

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
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falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

O presente contrato somente poderá ser rescindido pelo inadimplemento de suas cláusulas e/ou má gestão na 

execução do programa, ou de comum acordo entre as partes contratantes, resilido pela superveniência de 

normas legais que o tornem formal ou inexequível e alterado mediante termo aditivo. 

 

É vedado à CONTRATADA ceder ou transferir, no todo ou em parte, os direitos e obrigações regulados por 

este instrumento, a não ser com a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, caso em que 

permanecerá aquela solidariamente responsável. 

 

A CONTRATANTE reserva-se o direito de aumentar ou reduzir o valor inicial atualizado do Contrato em até 

25% (vinte e cinco por cento), previsto na Lei 14.133/2021, sem que dessa decisão caiba à CONTRATADA, 

direito a qualquer indenização. Os casos omissos serão submetidos a parecer do Órgão Jurídico da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPÓLITO-PI, e resolvidos observando o preceituado na 

Lei 14.133/2021, suas alterações posteriores e demais legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DO FORO 

 

Fica eleito o foro da Comarca de Monsenhor Hipólito-PI, com renúncia a qualquer outro, para discutir e dirimir 

dúvidas ou pendências porventura surgidas, originárias deste contrato, desde que não possam ser solucionadas 

pela mediação administrativa, prévia e amigavelmente pelas partes contratantes. Ficando, assim, certos e 

ajustados, CONTRATANTE e Contratado, por seus representantes legais, rubricam e assinam o presente 

instrumento contratual, com 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas. 

 

Monsenhor Hipólito (PI), ...... de ............... de 2025 

 

CONTRATANTE:_________________________________________________________________________

________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPÓLITO-PI 

XXXXXXXXXXX 

Prefeito Municipal 

 

CONTRATADA:_________________________________________________________________ 

[NOME DA EMPRESA] 

CNPJ Nº______________________ 

Sr.______________________ 

Sócio Administrador 

 

TESTEMUNHAS: 

NOME:_________________________________________________ 

CPF:___________________________________________ 

 

NOME:_________________________________________________  

CPF:___________________________________________ 
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